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Leglslalivo

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N"55/2025, que entre si

Celebram o Município de Congonhas e a Associação Protetores de Animais de

Rua de Congonhas - PARC -para ciência e controle.

Atenciosamente,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N9 55/2025

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE CONGONHAS E A

ASSOCIAçÃO PROTETORES DOS ANIMAIS DE RUA DE

CONGONHAS . PARC.

O MUNTCÍptO DE CONGONHAS, inscrito no CNP.I sob o np 1-6.752.446/0001-02, com sede na praça

presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, denominado MUNICíPIO, neste ato representado

por seu Prefeito, Anderson costa cabido, inscrito no RG sob o ne M-4370328 e no CPF ne 813.617.426-

15 e pelo Secretário Múnicipal de saúde, Geraldo Gilmar Ataydes seabra, inscrito no cPF ne

427.00!.456-20 e a ASSOC|AçÃO PROTETORES DOS ANIMAIS DE RUA DE CONGONHAS - PARC, com

sede na Rua Dr. Victor de Freitas, 58, Centro, Congonhas/MG, inscrita no CNPJ sob o n9

07.766.906/0001-60, denominada PROPONÉNTE, neste ato representada por sua presidente, Layana

Faria Silveira, RG ne. MG-10,431.146 - SSP/MG e do CPF 117.565 696-81, resolvem celebrar este

TERMo DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de 201"4, alterada

pela Lei ns. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ne. 3267 /2025

cúUsULA PRIMEIRA - DO oBJETo

1.1 - o presente Termo tem por objeto o repasse de recursos financeiros através de emenda

impositiva para resgate, tratamento e casÚação de animais, bem como manutenção do CCA e do Canil.

cúUsUtA SEGUNDA- Do GESToR

2.1 - O MUN|cÍPlo nomeia como gestor do presente Termo de Fomento,2025, o servidor Samuel

Henrique Oliveira Silva conforme Portaria ne PMC/7O76/2025.

2.2 5ão obÍigações do Gestor:

| - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dâdos da parceria celebrada com a

AdministÍação Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existêncie de fatos que comprometam ou possam
cômprometer as atividades ou metas dâ parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatóÍio técnico de monitoramento e âvaliâção;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamêntos tecnológicos necessários às atividades dê monitoramento
e avaliação, quando couber.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento

e avaliação, quando couber.

2.3 Cãbêrá ao gestor, nostermos do Artigo 32 do Decreto Municipal6731, de 16/10/2018, a emissão,

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encerÍamento de cada bimestre, de Relatório

Técnico de Monitoramento e AvâlieÉo da parceria celebrada, que será submetido à comissão de

monitoramento e avaliação, que o homologará,

2.3.1 o rêlatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll- informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução

e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o Íelatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,

tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigaçôes pactuadas,

o gestor da parceria notificará a OsC para, no prazo de até L5 (quinze) dias corridos:

| - sanâr a irregulaÍidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento ê avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimênto.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relãtório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhêdo à Diretoria de Convênios para ser
anexâdo aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Cabêrá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela
osc.

cúusuLA TERcEtRA - DA coMtssÃo DE MoNtToRAMENTo E AvAUAçÃo

3.1 - O MUNICÍP|O nomêia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Marise Lopes Pâiva de Morais, Gislaine Maria Resende Torres e Bruno Mendes Vasconcelos, conforme

Poftatia ne PMC/ tO7 6 12025.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos

a)análise do objetivo e sua finalidade;

b)acompanhamento mensâl da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabâlhos desenvolvidos;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 673!, de L6/7012018, a comissão de
monitoramento e avaliação se rêunirá mensâlmente, côm ô intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assêssoramento técnico de
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiár seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor

da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de

satisfaçãô com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da pârceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividadês definidas.

3.7 - 5erão utilizados indicadores pâra aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,

conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusutA QUARTA- DAs oBRTGAçõES Dos pARcErRos

| - sÃo oBRTGAçÕE5 Do MUNrcÍPlo:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferiÍ os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, pâra a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através Co Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

ob.ieto;

e) receber e analisar as prestaçóes de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidadê,

conformê artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscat e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art. 59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transfêridos, constatada inadimplência em prestâr contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato destê instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 3g da Lei

73.O79/2OL4;

i) notificar a celebração deste insrrumento à Câmara Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatívêis com o objêto; conforme arte. 35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019/2014; arte. 35, lV

[ - sÃo oBRTGAçôES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repãssados pelo MUNICíP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz rêspeito às despesas de custeio, de invêstimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

ê) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliêção do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às inÍormações

referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagâmento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso nãojustificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administrâção Pública nas contrataçôes

e demais atos praticados na execução da parceria e deixâr de adotêr as medidas saneadoras

eventualmente ãpontadas pele Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização dê Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária êspecífica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Ceixa Econômica Federal);
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFE'TAS

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o lúUNICíP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter â sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administrêção

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil ê patrimonial em conÍormidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

olenviar âo MUNICÍPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoriê ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que êxerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICÍPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da osc; f) descrição do objeto da parceria; g)valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situaçâo da prestação de contas da parceria,

devendo informar ê dêta prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivoi i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da pârceria, o 'rêlor total da remuneração da equipe de trabâlho, as Íunções que seus

integrantes desêmpenham e a remunereção prevista para o respectivo exercício;

q\ osseguror e destocor, obrigotoriamente, o participoçõo do MUNTCíPIO em toda e qualquer oçõo,

promocional ou nõo, relocioncdo com a execução do objeto descrito no presente Termo de Fomenlo e,

obedecido o modelo-podrõo estabelecído pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocar a morco do

MUNICíPIO DE CONGONHAS nos plocos, poinéis e outdoors de identífícoção dos obros e projetos

custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolízoçdo do nome do PREFEITURA DE CONgONHAS e em destoque em reloçõo a qualquet outo

morco que venhd ser oplicqdo. A orte deveró ser previomente oprovado pelo Secretdrio Municipdl de

Governo - Assessorio de Comunícação lnstitucionol.

CúUSUI.Â QUINTA - Do REGIME JURíD|co DE PEssoAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico,/trâbalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICÍP|O e a equipe que a OSC contiatar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

CúUsUtA sErrA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNICíPlO

transferirá à OSC, de acordo com ô Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de RS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

606.000,00 (seiscentos e seis mil reais), divididos em 03 pêrcelas de RS 202.000,00 (duzentos e dois

mil reais).

cúusuu sÉflMA - DA LTBERAçÃo DAs pARcEr.As

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC deverá, para recebimento desta única pârcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidôês abaixo especificadas):

l- Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente âtuâlizadas:

a) Cêrtidão Conjunta Negativa de Débitos Reletivos aos Tributos Federais e à Dívidâ Ativa da União;

b)Certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Nêgâtiva Municipal;

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestâção de contas de que trata o inciso I não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3s O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Finanças

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da pÍestação de contas da primeira

parcela e assim sucêssivamente.

§ 59 A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, inÍormando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria Municipal de Finançâs a liberação do recurso correspondente

à parcela subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado

aos autos do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação de parcelês pactuadas no plano de trabêlho, por parte do MUNICíPIO,

configura inadimplemento de obrigêção estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a rêalização e prorrogação de vigência pelo municÍpio por período equivalente ao atraso.

CúUSULA oITAVA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: órgão:15 Unidade: 01. Função:10 Subfunção: 304. Programa: 0037,

Atividade: 0.091 -Apoio a Entidades - 5aúde - Emenda lmpositivâ 3.3.50.41 - Contribuições (Ficha

755- Custeio) 4.4.50.41 - Contribuições (Ficha 151591- Investimento) - Fonte: 1500-1002

cúusurÁ NoNA - DA MovTMENTAçÂo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou caixa Econômicâ Federal, especÍfica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerêdos pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transfêridos.

9.4 Os pagamentos deverão ser êfetuados somente por transferência direta ao Íornecedor (PlX, TED)

- transferência elêtrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou iurídica, inclusive dos

empregados, vedadê a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusuu DÉctMA - oA REsÍTUrçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICíPlO (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintês casos:

a) inexecução do obieto;

b)falta de apresentação de prestação de contas no prazo êxigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Perágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entÍe a liberêção do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

CúUSUIÂ DÉcIMA PRIMEIRA- DA PREsTAçÃo DE coNTAS

G
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDAOÊ DOS PROFETAS

A pÍestação de contas final será apreientada ao MUNICíplO até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão.

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

l- Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o n9. do oficio do técnico analista de prestações de

contês correspondente;

lll - certidões nêgativâs ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente 5e a apresentada

anteriormente êstiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos àos Tributos Fêderais e à DÍvida Ativa da União;

blCertificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistês - CNDT;

d) Certidão Negativâ Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representêntê legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao periodo de quê trata a prestação de contas,

êpresentândo um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovêção do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relâção de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bâncária;

lX - as cotações de preços para aquisição dos mêteriâis e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

. A entidece deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;
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. quando o ob.ieto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ôu

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de

notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializêda, de

forma que demonstre 3 sua compatibilidade com os valores praticados no mêrcâdo.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitaÉo cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratadâ, previsto e discriminado no êto

convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contêndo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e âssinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o n9. do documento de identidade e do CPF.

. Cotaçôes feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outres empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

. Não será aceito orçemênto no qual conste que a êmpresâ não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nessê caso, terá que ser devolvido à conte do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizâdo na aquisição do(s) item(ns).

. Sê no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela âté a última movimentação;

Xl- recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito na contê 6846-2, agêncie 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicaÇão financeira. Ao fazêr o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes dâ entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;
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XIV - contrato ou outro termo qüe íor celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICÍP|O, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.20412015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo rêgistro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerern necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 19 Todos os documentos de prestação de contas refeÍidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 29 As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos ânalistas de prestações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza ê sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 49 A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transfoÍmados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contâs, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitârá a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração tviunicipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICíP|O sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimentc das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICíPlO valer-se de relatórios ou laucios de diligências, inspeções

t í.:-l^^- \!t
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ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneÍiciadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

§ 89 Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução financêira, F - Execução dâ Receita

e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da dâta do recebimento da prestação de contâs final, o MUNICÍPlO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e O prazo para apreciar a prestaçãc de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) diâs,

desde que devidamente justificado.

§ 119 O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contâs

tenham sido apreciadâs:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possêm ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12s Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusivê dâ

Administrêção Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus pÍepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que íoi emitida a manifestação conclusivê pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas destê termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíPIO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivadê nâs

dependências da OSC.

CúUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAs GY
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12.1 Após terem tomadas, sem êxito, âs medidas administrativas julgadas necessárias, o MUNICÍPlO

promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as pÍovidências cabíveis à regulaÍização

das prestações de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

12.2 Transcorrido o prazo do § 6e do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências cabíveis
à OSC, a Administrãção Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Hâverá a instauração de tomada de contas especial:

[ - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias;

II - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas

antes do término dê parceria;

lll - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Íão logo seja instaurada a tomadâ de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle Interno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomâda dê contas

l- Fichâ de qualificação do representante legal da OsC, contêndo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor originãl e origem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contãs, constêndo, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao rêpresentânte lêgal da OSC;

V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl- Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;
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Vll - outras peças que penni!án'r aiuizamento acerca da responsabilidade ou não poÍ prejuízo

ao erário;

L2.5. Parc os efeitos desta cláusulâ, considêra-sê débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,

inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNIcíPlo, por força das disposições estabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

| - O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada ê tonlada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do gÍocesso correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos cs benefícios e favores Íiscêis porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo pÍomover sua inscrição em sistemas de cadasÍos de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua siiuação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e simiiares, se for o caso;

ll- A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério PÚblico, visando

ao arguivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

CúUSUlÁ DÉcIMA TERCEíRA - DA vIGÊNCIA

Este instrumento tem vitência a partir dâ data da asainatuÍa aÉ 3AhU2a25, podendo ser prorrogada,

de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado. /_\ _l'-'-( \-,à
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cúUsulÁ DÉCIMA QUARTA - DAs VEDAçÔES

Fica vedado à OSC:

ala redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagêmentos forê da vigência deste termo;

c) utilizar os rêcursos para pagamênto de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado â fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monêtária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos. salvo sê decorrêntes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

I
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cúusulÁ DÉcrMA qurNTA- DA REscEÃo E DA DENúNGIA

O presente termo poderá ser denunciâdo ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para Íescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICíP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em quêlquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentês, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicâçôes financeiras realizadas,

sêrão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instaurêção de tomêda cie contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da êdministração pública. r-*
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Pela execução da parceria em desacordo com o plano de rÍabalho e cotn as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a aoministração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sançóes:

l- advertência;

ll - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrâto com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto pêrdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarciÍ a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusur.A oÉcrMA sÉTrMA - DAs ATTERAçÕES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamênte formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICíPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúUsUu DÉcIMA oITAvA - Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do lvlUNlCíPlO e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, Ínêdiante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNIcíPlO

no prazo de 90 (noventâ) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público.

§ 19 A integração ao patrimônio dê OSC scmêntê ocorrerá quando os bens forem necêssários pâra

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / âtividade.

§ 2e Autorizadâ a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§3ê Ainda que não esteja vigente, desde já fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipê nomeada pela Secretaria demandante

arrí*
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cúusuu DÉcrMA NoNA - DA puBucAçÃo

O extrato do presentê teÍmo será publicado no sítiô eletrônico do município, dê acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O e a OSC obrigâm-se a dar publicidadê â este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/201.4 e alteração.

cúU5UtA vIGÉsIMA- Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclareceÍ as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da ConstituiÉo Federal.

cúusutÁ vtcÉstMA pRTMETRA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

E, por estarêm cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partês firmâm o

presente instrumento em 2 (duãs) viâs de igual têor e foÍma-

Congonhas, 19 de agosto de 2025

íorc. 5,J,.rüo"
Ferie SilveiraLayana

Presidente da Associação da Assôciação Protetores dos Animais de Rua de Congonhas - PARC

Seabra
Sa úde

§-7
erson Ca bido

eito Municipal de Congonhas

Anderson Cabida
Pr€êito de CangoÍrhas

PR ÇÂPRE,STOÉNTE KUê'ÍSCHEk, 135 - CErÍÍRO - CONGONBÂS - MG - CÉP 36a15-00O, TEL.: (31) l73r 1300 - F^Xt (31) 3731 12aO - rw.ccn9ÉnlÉê.8r9.9§,.br
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AswiaÇão Pror.roí6 dos Animahde Rua d€ Congônhas - PARC neeu da lniào de p6s6 q!ê. Mâido 6 ainase !6do no ruâs @los àlsdonâdos e íé mesmodomiciliâd
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ónd.naBd8r€dI9r_3cdàquôlôBrsi.ngnár.ino.cpôrouú6inshm.nros.conoaConsuistôFcds,aLêiF.dúál9605/93d.Cnhé^mbiúuiloDúdoMuici
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o mundo 3nd . dldâ êíf& & mciô dbieme deso s pr.s.d6 6 .8u6. $ na6 6 diúa3nlvêsú6. ôe . 6 ún.iruóúc qu. prebtlm É6 lB. @á foú€-

s hun o !i!. o ma siêdâd. qu. bur. *n!!c o mclhor pe n . !c, r.pr*n6r6 d2 Ásiasâo PÀRC. rcprtgúos una pú..jr dz PopulàÇio qü. da . Bpeiu
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DÂ SOCIEDÂDE CI\]L OSC
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SERLICO§ DE TERCET*OS (PESSOÂ FISICA O[i JgRtDtC{)

IS.PLdNO DE ÂPLICACÀO DETALTT{DO DOS RECÜNSOS
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DOT^ÇÂo OÀ(ÀVENT,{ÀIÂ o.!Ào ]i Unidld. ol Funêo io subaúiio rr{
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TERMO DE FO ENTO N.5í2025 QUE ENÍRE St CELEBRÂM O MUMCIptO DE cOr{GONHAS E A ASSOC|AçÃO PROTETORES DOS ANIMAIS DE RUA
DE CONGONHÂS - PARC

Participês: O MUNICIPIO OE CONGONHAS, inscrito ôô CNPJ sôb ô ôo, 16.752..{46/0001{2, com sedê na prâçâ Presidente Kubitschêk, í35, Cêntro,

Congonhãs/MG, represêntado por se! PreÍeito, Anderson Cosla Cabido, inscrito no RG nô. 4,370.328 e no CPF no. 813.617.42&15, e pelo Sêcretário Municipal de

Sâúde, Geraldo camâr Ateydes Seabra, portador do RG nô, M2222526 e do CPF n". 427.001.756-20 e á ASSOCIAçÃO PROTEToRES DoS ANIMAIS DE RUA

DE CONGONHAS - PÁRC, inscrite no CNPJ sob o no. 07.76ô.906/0001-ô0, com sede nâ Rue Dr. Victor dê Frêitâs, 58, Cêntro, Congonhas/Mc, representeda por

sua presidente, Layana Fatià Silveire, podádorê do RG no. MG-10.43T.146 - SSP/MG e do CPF n'. 117.565.69G81. Objeto: Repêsse de recursos finênceiros

aaavés de emenda imposíivâ pêrê resgête, ratêmento e caslração de animêis, bêm como manutenÉo do CCA e do Canl. Valor: RS606.000,00 (seiscenlos e seis

mil reais). DotâÉo OrçamentáÍia: Órgào: 15. Unidade:01. FunÉo: 10. Slbfuoçáo: 304. Prograna:0037. Atividade:0.09T - Apoio a Entidâdes - Sêúde - Émenda

lrnpositiva 3.3.50.41 - ContribuiÇóes (Ficha 755- Cusleb) 4.4.50.41 - ConlribuiÉes (Ficha i51531 - lnvestimento) - Fonte: 15m-1002. Vi{.]éncia: 19lOAl2O25 a

30/11/2025. Congonhas, 28 de agosto de 2025. Andeíson Costa Cabldo. Prefeito Municipal de Congonhasi Geraldo Gilmar Ataydes Seabrâ, Sêcretáro Nruniclpal

de Saúdei Layânâ Fêda Silveira, Presidente da Associaçáo Protetores dos Animars de Rua de Congonhas - PARC.

Código de Validação: 1174726

Participesr O MUNICíP|O OE CONGONHAS. inscrilo no CNPJ sob o n.. 16.752.446/0001-02, coÍr sede na praÇa Presidente Kubitschek. 135, Centro,

Congonhas/Mc, representaõo por seu Preíeito, Ande.son Costa Cab do, inscrito no RG no. 4.370.328 e no CPF n'. 813.617.42&15, e pelo Sectetáio Munac pêl cle

saúde, GeÉldo G rnar Ataydes seabra. portadoí do RG no. M2222526 e do CPF r.. 427.0A1.75G2O e â ASSOCIAçÃO PROTETORES DOS ANIMAIS DE RUA

DE CONGONHAS - PARC, inscrita no CNPJ sob o n". 07.766.906/0001-60. com sede .e Rua Dr. Victor dê Frc'rtas, 58- Cêntro, Congonhâs/MG, representada por

sua p.êsidentê- Lâyana Fariâ Silve râ, portâdôra do RG ho. MG-10.431.146 - SSP/l,tG ê do CPF no. 117.565.69ô81. Objeto: Repesse de íecursos fnânceiros
atraves de emenda impositiva pê.ã resgate, tratâmenlo e castração de animeis, bêm como manutençáo do CCA e Co Can . Valorr R§606.0O0,00 (seiscentos e sers

mil rea s). DolaÉo Orçâmentária: Ôrgâo: 15. Unidade: 01. FunÉo: '10. S.rbíunção: 304. Programa: 0037. Àtividâde: 0.091 - Apoio a Entidades - Sáúde - Emenda
lmpositiva 3.3.50.41 - Contribuiçóes (Frcha 755F C!ste,o) 4.4.50.41 - Coltribuiçóes (Ficla 151591 - lnvestimento)- Fonte: '150O'1002. Vgência: 19/08/2025 ê
3o11112025. Congonhês, 28 de agosto dê 2025. Anderson Costa Câbido, Prefeito lúunicipal de Congonhas; Geraldo Gilmaí Atraydes Seabra, S€cretáao À,iunicrpâl

de Sâúde Lêyânâ Faria Silveirâ, Prêsiõêntê dê Associaçãó Protetores dos Animêis de Ruê de Congonhês - PARC.

código de ve lidação: 1178825

ÍERÚO DE FOitENTO N'. 33/2025 PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRÂM O MUNIC|PIO DE CONGONHAS E GRUPO ESCOTEIRO CIDADE DOS
PROFEIAS

Particap€sj O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscÍito no CNPJ sob o no. 16.752.446/0001-02, com sede na praça Presidênte Kubitschek, 135, Centro,
Congonhesy'Mc, representado por seu Preíeito, Anderson Costa Cabido, insc.ito no RG no. 4,370.328 e no CPF no. 813.617.42&15, e pela Secretanâ Municipâl de
ÉducaÉo, MâÍcilaine Cássia Barbosê Lana, portadora do Rc no. Mc 10.447.910 ê do CPF n.. 021.179.337-00 ê o GRUPO ESCOTEIRO CIOAOE DOS PROrETAS
. inscrilo no CNPJ sob o nô 23.366.320/0001-04 com sêde e Ruê Luiz Pnto da Rocflâ,73, Rose Eulálla, Congonhês, Minas Gêaais, representado por sêu
Presidenle Marcelo Auguslo Bastos, portador do RG MG 3.591.237 e do CPF n0. 530.884.506-97. Objeto: O Projeto Escotismo em Movimento tem a intenÉo de
rêâlizar oficinas de pímeiros socoíos para cÍiançâs/adolêscenles Ce 7 a 17 anos e 11 meses e 29 dias, os voluntários e os íamiliares dos associêdos do Grupo
Escoteiro Cidade dos Profêtas. Valor: R$30.000.00 (trinta mil reais). DotaÉo OrçÉmenlária: Ôrgão: '14. Unidâde: 02. FunÉo. 12. SubtunÉor 367. Programa: 0031.
Atvidáde: 0.077 - Parcenas com Entrdades de Apoio Educácjonal- Emeôdâ lmpositiva 3.3.50.4'l - Contribuiçôes (Ficha 486 - Custêio) 4.4.50.41 - Cont buiçôes
Ficha 1573 - nveslimento)- Fonte: 1500. \4gência: 20/08/2025 a 31/C8/2026. Congonhas, 28 de agosto de 2025. Andeíson Costa Câbido, Prêfeito Municipal de
:ongonhasi Mârcilainê Cássia Bâôôsâ Lana. Secretária Municipal de Eluc€çãoi Meícelo Augusto Bastos, g.êsidenle do GÍup'o Escôterro Crdade dos Profetâs.

Código de Va lidação: 1178926

PORÍARIA N." PMC/1.188. DE 28 DE AGOSTO DE 2025

lomeia Comissão Especial paÍa Julgamento de Recursos que men(iona.
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MUNTCíãIO Df COàtGOt{}tÂ§

ÍERMO DE FOMENTO Nó 55/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE CONGONHAS E A ASSOCIAçÃO PROTEÍORES DOS ANIMAIS DE RUA
OE CONGONHAS - PARC
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